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A mudança climática é um dos maiores desafios  
do nosso tempo. [...] Diante deste desafio, precisamos 
trabalhar para colocar a proteção da saúde humana  

no centro da agenda da mudança climática.
(CHAN, 2008)

Saúde global e mudança climática são fenômenos mutua-
mente implicados. A aproximação entre ambos, do ponto de 
vista jurídico e institucional, constitui um dos maiores desa-
fios das relações internacionais contemporâneas. Margaret  
Chan, diretora-geral da Organização Mundial de Saúde 
(OMS), por exemplo, tem enfatizado o quanto a saúde da 
população global será diretamente afetada pelas consequên- 
cias alarmantes da alteração climática. Na epígrafe deste 
artigo, ela indica que as decisões adotadas no contexto da 
mudança climática precisariam levar mais em conta as pre-
ocupações relacionadas à saúde dos indivíduos. No entan-
to, em razão da natureza altamente fragmentada do direito 
internacional, as decisões sobre saúde global e sobre mudan-
ça climática são adotadas em fóruns distintos. 
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Com o objetivo de identificar interfaces entre os dois 
campos, o presente texto analisa a evolução do Regime 
Internacional de Mudança Climática: suas características, 
obstáculos e principais decisões. A saúde humana somen-
te poderá ser protegida e preservada de forma adequada 
pela articulação e coordenação das diversas instituições que 
povoam a governança global. Olhar exclusivamente para as 
decisões da área da saúde há muito deixou de ser suficiente.

O clima nunca foi totalmente previsível e consistente. 
A variabilidade climática, ou seja, a oscilação natural e não 
antropogênica do clima, é um fenômeno conhecido, já bas-
tante documentado e descrito por historiadores e cientistas. 
Por outro lado, a mudança climática é um capítulo à parte. 
A associação entre clima e mudança, originando a expressão 
“mudança climática” surgiu para demonstrar o impacto que a 
interferência humana, ao longo da era industrial, teve e ainda 
tem sobre o clima. Acredita-se que seu efeito seja profundo e, 
em certa medida, irreversível. 

A escala da mudança climática é supostamente global, 
mas, sem dúvida, suas consequências afetarão mais diretamen-
te a vida de indivíduos em algumas regiões que em outras. 
Aliás, as regiões mais diretamente afetadas não são necessa-
riamente aquelas que mais contribuíram – por ter atividade 
industrial em menor escala – para o problema: “os pobres e 
mais vulneráveis serão os mais atingidos” pela alteração climá-
tica (World Bank, 2012, Prefácio). Logo, a mudança climática 
é um quebra-cabeça jurídico e político complicado. Gerenciar 
esse quebra-cabeça tornou-se uma das questões mais urgen-
tes do direito internacional contemporâneo. No entanto, o 
direito internacional tardou a se preocupar com a questão da 
mudança climática. Nas últimas três décadas, porém, políticos 
e legisladores têm demonstrado maior sensibilidade diante do 
volume de evidências que a ciência produziu sobre o assunto.

As negociações intergovernamentais sobre mudança 
climática começaram timidamente nos anos 1990 e têm, 



233

Danielle Hanna Rached

Lua Nova, São Paulo, 98: 231-254, 2016

cada vez mais, ocupado a agenda internacional (Skodvin e 
Andresen, 2011, pp. 166-67). Após uma série de tentativas 
para construir uma resposta internacional ao problema, a 
literatura acadêmica oscila entre o fatalismo e o otimismo 
qualificado sobre as perspectivas de um regime internacio-
nal suficientemente forte e capaz1.

O Regime Internacional de Mudança Climática, que é 
o conjunto de acordos multilaterais destinados a resolver a 
questão, começa, formalmente, com a adoção, em 1992, da 
Convenção Quadro sobre a Mudança Climática (Keohane 
e Victor, 2010, p. 4). A Convenção Quadro não impõe obri-
gações aos Estados para reduzir suas emissões, mas estabe-
lece um arcabouço jurídico, rico em princípios e processos, 
necessário à condução das negociações intergovernamen-
tais que ocorreriam mais tarde.

O subsequente Protocolo de Quioto, em 1997, parecia 
um episódio mais promissor da narrativa jurídico-política da 
mudança climática. O Protocolo estabeleceu metas obrigató-
rias e um calendário para que os países desenvolvidos redu-
zissem as emissões de gases que causam o efeito estufa (gases 
que aprisionam o calor na atmosfera e, consequentemente, 
são considerados a principal causa da mudança climática). O 
Protocolo de Quioto ficou conhecido por ter criado mecanis-
mos de mercado, desenhados para que os países desenvolvidos 
cumprissem suas metas mais facilmente. Os países em desen-
volvimento, por outro lado, não tinham obrigações relaciona-
das à redução de suas emissões2. 

1	  Bodansky (2012, p. 12) já chegou a afirmar que as negociações climáticas pare-
cem ficar presas em uma “metanegociação sobre o que negociar”.
2	  Em 1992, o Regime Internacional de Mudança Climática dividiu os estados-mem-
bros em dois grupos principais: o primeiro grupo, países do Anexo I, é formado 
pelos estados-membros da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nômico (OCDE), além dos países com economias em transição. São os “países de-
senvolvidos” para a literatura especializada. O segundo grupo, países não incluídos 
no Anexo I, é formado por todos os outros estados-membros, que são majoritaria-
mente os países em desenvolvimento. Ver site Parties & Observers: <http://unfccc.
int/parties_and_observers/items/2704.php>; acesso em: 3 jul. 2016.
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A abordagem jurídico-institucional iniciada com a Con-
venção Quadro e ampliada pelo Protocolo de Quioto pas-
sou por um processo de grande transformação até chegar 
ao seu formato atual, o Acordo de Paris, de dezembro de 
2015. Por esse acordo, qualquer país passa a responder à 
ameaça da alteração climática por meio de “contribuições 
nacionalmente determinadas”, ou seja, metas voluntárias 
de redução das emissões, decididas conforme a capacidade 
particular de cada Estado.

Os diversos impasses que marcaram as rodadas de 
negociações do Regime Internacional de Mudança Cli-
mática demonstram a complexidade da convergência 
sobre o tema, pois ela envolve o deslocamento de parte 
da autoridade dos Estados para regular o meio ambiente 
para um órgão internacional; afeta o ritmo do desenvol-
vimento econômico de cada Estado, pois, seja qual for o 
acordo internacional final sobre o assunto, se tal acordo 
puder realmente ser alcançado e implementado, ele terá 
de reformular a estrutura e a lógica do sistema produti-
vo em favor de uma meta internacional profundamente 
controversa3.

Este artigo traça um panorama introdutório, mas 
abrangente do Regime Internacional de Mudança Climá-
tica. Inicia com o conceito de bem comum global e como 
ele se aplica ao clima e à saúde. Discute como tal classifica-
ção afeta o desenho do Regime Internacional de Mudança 
Climática, cuja evolução é descrita desde o seu início até as 
últimas rodadas de negociações. Por fim, são feitas conside-
rações sobre os impactos da mudança climática na saúde. 

3	  De acordo com Bodansky (2012, p. 9; tradução da autora): “A mudança climá-
tica afeta praticamente todas as áreas da política doméstica, incluindo industrial, 
agrícola, energética, transporte e política do uso do solo. Como resultado, o Re-
gime Internacional de Mudança Climática gera maiores sensibilidades domésticas 
que outros regimes internacionais, que possuem um âmbito mais limitado.” 
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Clima e saúde como bens comuns globais
O sucesso da mobilização internacional para prevenção e 
combate da propagação internacional das doenças depen-
de, em grande medida, da atuação dos Estados: se e em que 
medida eles estão dispostos a cooperar entre si. O episódio 
da gripe A (H1N1) é um exemplo de como, no mundo con-
temporâneo, ocorrências locais podem chegar a uma escala 
transnacional com velocidade avassaladora. Tais ocorrências 
exigem uma reação imediata e concertada dos protagonis-
tas políticos internacionais – os Estados. Esse protagonismo, 
no entanto, está longe de ter o mesmo peso que tinha no 
auge da ordem internacional de Westfália, quando a comu-
nidade internacional era composta por Estados formalmen-
te iguais e soberanos. A evolução do Regulamento Sanitário 
Internacional e a criação, em 2005, da categoria Emergên-
cia de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) 
– que lidou com casos da gripe A (H1N1) em 2009, da 
poliomielite e do Ebola e, atualmente, trata da associação 
entre o Zika e malformações congênitas – tem uma lógica 
moral subjacente: promover os bens comuns globais torna-
-se um problema em uma ordem internacional altamente 
fragmentada e ainda bastante dependente da soberania dos 
Estados (Krisch, 2010, p. 251).

Devemos tomar cuidado com uma analogia apressada 
entre problemas de saúde global e clima. As crises na área 
da saúde tendem a ter cadeias causais mais claras. Além 
disso, o diagnóstico e a avaliação do sucesso ou fracasso da 
maioria das medidas sanitárias coletivas, no plano nacional 
ou transnacional, desdobram-se, muitas vezes, de forma 
rápida. Na área climática, por sua vez, a relação entre causa 
e efeito não é tão visível em curto prazo. A própria noção 
de crise, que aqui é concebida como a eclosão de uma insta-
bilidade sistêmica, que pode ser controlada pela adoção de 
medidas oportunas, não pode ser completamente aplicada 
aos problemas climáticos, pelo menos não na mesma escala 
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temporal: a crise climática é mais duradoura, intergeracio-
nal. Tais características tornam o problema climático ainda 
mais explosivo.

No artigo “A tragédia dos comuns”, Garret Hardin 
(1968) já previa os obstáculos que a cooperação internacio-
nal enfrentaria ao regular os bens comuns globais – que são 
os recursos que pertencem a todos, que podem ser usufruí-
dos por cada um de nós livremente, como o ar que respira-
mos. Hardin oferece uma alegoria simples para explicar sua 
teoria. Ele imagina um pasto, que é aberto a qualquer pessoa 
para criar gado, como um bem comum. A tragédia ocorre 
quando cada criador percebe que é mais rentável adicionar 
a maior quantidade possível de gado ao pasto independente-
mente da perda coletiva que ele sofrerá ao longo do tempo. 
Assim, enquanto os lucros com a venda do gado serão auferi-
dos pelo criador individualmente, as consequências negativas 
provenientes do esgotamento do bem comum serão compar-
tilhadas entre todos. 

Essa metáfora fornece elementos para discutir o papel 
da propriedade privada no incentivo do comportamento 
econômico racional e o papel da autoridade política e do 
direito na coordenação de ações coletivas. Nas palavras do 
autor, a coordenação internacional é problemática porque:

[…] cada homem é preso a um sistema que o compele a 
aumentar seu rebanho sem limites – num mundo que é 
limitado. A ruína é o destino para o qual todos os homens 
correm, cada um perseguindo seu próprio interesse em 
uma sociedade que acredita na liberdade dos comuns. 
A liberdade de um bem comum traz ruína para todos 
(Hardin, 1968, p. 1244; tradução da autora).

O clima enfrenta um dilema coletivo similar. No entan-
to, a consequência de uma “pastagem excessiva” nesse 
recurso acarreta uma perda coletiva de outra magnitude.
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A classificação de um recurso como um bem comum 
global decorre de uma opção normativa ou de um dado 
fático4. Explicando melhor, tal classificação pode ser feita 
a partir de uma convicção moral de que alguns recursos 
ou questões políticas são de tal importância que devem ser 
protegidos globalmente ou como consequência das caracte-
rísticas de certos recursos que determinam uma ação cole-
tiva concertada em escala global (Weiler, 2004, p. 556). Os 
direitos humanos são um exemplo da primeira categoria. 
A segunda categoria, por sua vez, comporta uma distinção 
mais refinada. Há problemas que não podem ser contidos 
por barreiras geográficas, como a disseminação de vírus e 
a poluição. Há outros problemas que, em tese, poderiam 
até ser resolvidos no âmbito doméstico dos Estados, mas tal 
fato não ocorre em razão do grau de interdependência em 
que vivemos (questões de comércio, segurança nacional e 
questões financeiras)5. Pode-se dizer, com certa razão, que 
essa divisão é frágil, pois o nível de interdependência (que 
caracteriza o segundo tipo) também impacta na escala e na 
velocidade de problemas ambientais e de saúde global (o 
primeiro tipo). Ainda assim, é importante defender uma 
distinção entre os dois tipos de problema: a falta de uma 
ação global concertada em questões como mudança climá-
tica e pandemias pode colocar em risco a própria existência 
humana, o que não ocorre com as questões relacionadas 
ao comércio internacional, as quais, em tese, poderiam ser 
reguladas por meio de uma integração mais sutil sem causar 

4	  Há uma extensa literatura sobre o assunto. Wijkman (1982, p. 511), por exem-
plo, explica que a ausência de direitos econômicos exclusivos e de uma estratégia 
de organização são fatores que levam à ineficiência econômica dos bens comuns. 
Esse autor define bem comum como “um recurso sobre o qual nenhuma unidade 
decisória tem direitos exclusivos” (p. 512).
5	  Slaughter (2004, p. 16; tradução da autora) explica o conceito de governança 
global e interdependência: “A governança global não significa a regulação dos 
Estados da mesma forma como os Estados regulam seus cidadãos; a governança 
global significa abordar as questões e resolver os problemas que resultam do fato 
de os cidadãos tornarem-se globais.”
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danos comparáveis. Tal distinção pode ser importante para 
demonstrar que problemas ambientais e de saúde global 
têm um grau maior de urgência que outros bens comuns 
globais, o que pode justificar experiências mais ousadas no 
âmbito das autoridades transnacionais.

A mudança climática nada mais é, portanto, do que 
uma das muitas ameaças globais que só pode ser razoavel-
mente resolvida de forma coletiva: qualquer resposta forne-
cida pelos Estados individualmente, ou por um grupo de 
Estados atuando de forma descoordenada, será, na melhor 
das hipóteses, limitada. Os efeitos globais de uma degrada-
ção ambiental não serão solucionados se o Estado “A” anun-
ciar que vai reduzir sua quantidade de emissões e o Estado 
“B”, que passa por um crescimento econômico, dobrar a 
quantidade de emissões. Barreiras políticas artificiais não 
impedem o aumento da concentração de gases de efeito 
estufa na atmosfera6.

Com relação ao meio ambiente, Alan Boyle (1993, p. 95)  
observa que a antiga noção de soberania “já não mais satis-
faz as necessidades contemporâneas”. No campo da mudan-
ça climática, bem como no da saúde global, a importância 
de uma autoridade internacional, independentemente de 
suas características institucionais, parece ser indiscutível. 
Tal autoridade tem a responsabilidade de evitar as decisões 
irracionais que tendem a ser adotadas por Estados atomi-
zados, introspectivos e autointeressados. A soma das ações 
individuais racionais (se considerarmos “racional” como 
“autointeresse”), na ausência de regras que regulem todos 

6	  A afirmação de que o mundo não estaria melhor se os Estados, de forma unila-
teral, decidissem reduzir suas emissões pode ser defendida com base nos resulta-
dos de um estudo que calculou quanto a temperatura global poderia diminuir se 
um dos principais emissores (EUA, Índia ou China) reduzisse suas emissões em 
até 100% até 2200. Os resultados são bastante modestos. Uma redução utópica  
de 100% das emissões dos EUA até 2200, por exemplo, resultaria em uma redução do 
aquecimento global de apenas 0,15 grau Celsius (Rogeberg, Andresen e Holtsmark,  
2010, p. 184).
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os agentes envolvidos e coordenem as suas ações, é a irra-
cionalidade coletiva7. Essa é a essência do dilema do prisio-
neiro (Dworkin, 2013, p. 27).

Criar uma coordenação internacional não é tarefa das 
mais simples. No domínio jurídico-político transnacional, 
como se sabe, não há um soberano com poder para decidir 
e implementar coercitivamente suas decisões. Apesar desse 
conhecido obstáculo das relações internacionais, os Estados 
não foram inertes.

O tipo de coordenação desenvolvido pela comunidade 
internacional para enfrentar a mudança climática é o tema 
da próxima seção. No entanto, a questão sobre se o atual 
regime é apropriado para enfrentar e solucionar tal ameaça 
permanece ainda sem resposta.

Breve panorama do Regime Internacional de  
Mudança Climática 
A história do Regime Internacional de Mudança Climática 
pode ser dividida em três fases (Bodansky, 2010, p. 231). 
A primeira fase levou à adoção da Convenção Quadro, em 
1992, que estabelece a base jurídica do regime, mas não cria 
qualquer mecanismo coercitivo para controlar as emissões de 
gases de efeito de estufa. A segunda fase é inaugurada com 
a adoção do Protocolo de Quioto, em 1997. O Protocolo de 
Quioto traça metas claras e obrigatórias, além de um prazo, 
de 2008 a 2012, para que os países desenvolvidos (“países do 
Anexo I”) reduzam suas emissões. A última fase olha para 
o futuro do Regime, os passos após o fim do período de 
compromisso do Protocolo de Quioto. Tal fase culminou no 
Acordo de Paris, em 2015. A seguir, discutirei essas fases e 
apontarei os problemas que tradicionalmente impediram o 
progresso nas negociações climáticas. 

7	  Os bens globais, para Keohane e Victor (2010, p. 9), não são autorreguláveis, 
pois precisam de instituições formais que estabeleçam regras. 
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A mobilização em torno de dados científicos 
Inicialmente, a mudança climática surge como uma preo-
cupação científica. No início dos anos 1960, cientistas des-
cobriram um aumento das emissões antrópicas de gases que 
aprisionam o calor na atmosfera, como o dióxido de car-
bono, metano e óxido nitroso (Agrawala, 1998a, p. 606). A 
mudança climática somente transcende o meio científico e 
alcança o domínio político no momento em que um grupo 
de cientistas, associados à Organização Meteorológica Mun-
dial (WMO, sigla em inglês), divulga sólidas evidências em 
torno da mudança climática e de suas consequências alar-
mantes, como o aquecimento incomum das temperaturas  
em todo o globo terrestre.

A criação do Painel Intergovernamental de Mudanças 
Climáticas (IPCC, sigla em inglês) em 1988, com o objetivo 
de avaliar os aspectos científicos da alteração climática, sina-
lizou a intenção dos Estados de interagir, finalmente, com a 
comunidade científica e de lutar por uma ação concertada 

(Bodanski e Rajamani, 2015, p. 6). Em 1990, uma resolução 
da Assembleia Geral criou o Comitê de Negociações Intergo-
vernamentais, através do qual os Estados deveriam negociar 
uma convenção sobre mudança climática. 

A Convenção Quadro sobre Mudanças Climáticas 
(Convenção Quadro) 
Em 1992, a Convenção Quadro foi adotada pela comunidade 
internacional. Convenções quadro possuem características 
específicas. De acordo com Bodansky (1993, p. 495), tais con-
venções têm um “papel catalisador” – elas preparam o terre-
no para que medidas mais incisivas possam ser aplicadas em 
um protocolo subsequente. As convenções constituem uma 
verdadeira técnica de direito internacional: Estados hesitan-
tes tendem a aceitar mais facilmente regimes de governan-
ça genéricos, que não representam uma ameaça imediata à 
soberania.
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De acordo com tal abordagem, o objetivo da Convenção 
Quadro é fazer com que os 195 Estados-membros estabili-
zem suas concentrações de “gases de efeito estufa na atmos-
fera em um nível que impeça uma interferência antrópica 
perigosa no sistema climático”  (art. 2). Por um lado, esse 
objetivo pode ser considerado ambicioso, já que a maio-
ria dos Estados do mundo concorda em estabilizar a con-
centração de gases de efeito estufa na atmosfera (Skodvin  
e Andresen, 2011, pp. 170-71). Por outro, a mensagem 
torna-se fraca no momento em que a Convenção Quadro 
determina que a linha de segurança para tal concentração 
é impedir uma interferência antrópica “perigosa” no siste-
ma climático. Decidir o que significa perigoso no contex-
to da alteração climática é uma tarefa complexa (Skodvin 
e Andresen, 2011, p. 171).  Somente em 2009, os Estados 
concordaram, com base em evidências científicas, que uma 
interferência antrópica perigosa no sistema climático seria 
o aumento da temperatura global acima de 2 graus Celsius 
(Acordo de Copenhague, parágrafo 1).

A Convenção Quadro estabeleceu o princípio da 
“responsabilidade comum, mas diferenciada”, segundo o 
qual todas as partes devem proteger o clima, mas os países 
desenvolvidos “devem assumir a liderança” nesta emprei-
tada  (art. 3.1). Tal princípio foi responsável por legitimar 
a divisão das obrigações impostas aos países desenvolvidos 
e aos países em desenvolvimento no âmbito do Regime 
Internacional de Mudança Climática (Skodvin e Andre-
sen, 2011, p. 171). 

A mudança climática, caracterizada pelo aumento dos 
níveis de concentração de gases de efeito estufa na atmos-
fera, é um produto direto da industrialização – um proces-
so iniciado pelos países desenvolvidos. Como consequência 
desse fato, os países em desenvolvimento sempre considera-
ram justo atribuir aos países desenvolvidos a principal res-
ponsabilidade por adotar as medidas necessárias para evitar 
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o aquecimento global8. Desse embate, restaram aos países 
desenvolvidos obrigações adicionais. Os países desenvolvi-
dos devem, por exemplo, fornecer apoio técnico e financei-
ro para que os países em desenvolvimento cumpram suas 
obrigações (art. 4.3).

Mas a Convenção Quadro também traça obrigações 
comuns para os países desenvolvidos e para os países em 
desenvolvimento. Todos os Estados-membros devem pro-
duzir inventários nacionais de emissões antropogênicas e 
devem formular e implementar programas nacionais com 
o objetivo de combater o aquecimento global. Além disso, 
a Convenção Quadro incentiva a produção contínua do 
conhecimento científico sobre a mudança climática.

A Convenção Quadro representou o início do diálogo 
entre os Estados sobre o aquecimento global, mas havia 
ainda muita pressão para que os países desenvolvidos, prin-
cipalmente, assumissem compromissos mais incisivos. Tal 
pressão resultou na adoção do Protocolo de Quioto.

O Protocolo de Quioto
O Protocolo de Quioto foi assinado em 1997, mas entrou 
em vigor somente em 2005, após ratificação da Rússia 
(art. 25.1). Em uma linguagem mais assertiva, o Protoco-
lo determina aos países desenvolvidos o dever de assegu-
rar que suas emissões “não excedam as quantidades atri-
buídas [...] com o objetivo de reduzir suas emissões glo-
bais [...] em pelo menos 5% abaixo dos níveis de 1990 no 
período compreendido entre 2008 a 2012” (art. 3.1). Gra-
ças ao Protocolo de Quioto, portanto, cada país desen-
volvido adquiriu uma “meta de redução ou limitação  

8	  Bodansky (1993, p. 479) esclarece este ponto ao dizer que os países em desen-
volvimento consideram a mudança climática como uma questão “de desenvolvi-
mento”, enquanto os países desenvolvidos colocam a mudança climática como um 
problema ambiental. 
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de emissões”9, que deveria ser atingida no primeiro período  
de compromisso antes mencionado, ou seja, de 2008 a 
2012.

O sucesso ao atribuir metas obrigatórias de “redução 
ou limitação de emissões” aos países desenvolvidos foi par-
cialmente frustrado em razão da ausência dos Estados Uni-
dos no acordo final e da ausência de imposição de qualquer 
compromisso aos países emergentes considerados grandes 
emissores, como China, Índia e Brasil, para trilhar o cami-
nho do desenvolvimento sustentável (Nordhaus, 2007, p. 
33). Apesar dessas frestas, que prejudicam a efetividade do 
acordo, o Protocolo do Quioto criou mecanismos e proce-
dimentos originais, que são hoje considerados referência 
para o direito internacional. 

O primeiro exemplo da inovação institucional do Proto-
colo de Quioto foi a criação dos três mecanismos de merca-
do destinados a facilitar e a reduzir os custos envolvidos na 
implementação das obrigações dos países desenvolvidos. Eles 
são: a Implementação Conjunta, o Mecanismo de Desenvol-
vimento Limpo e o Comércio de Emissões. Em linhas gerais, 
tais mecanismos criam o comércio de créditos de redução 
de emissões. Tais créditos são gerados pela construção de 
infraestruturas sustentáveis nos países em desenvolvimen-
to (Mecanismo de Desenvolvimento Limpo) ou nos países 
desenvolvidos (Implementação Conjunta). Os créditos de 
redução de emissões podem ser ainda comercializados entre 
países desenvolvidos (Comércio de Emissões). No final, estes 
países podem utilizar os créditos para cumprir suas metas de 
“redução ou limitação de emissões”.

O segundo exemplo da criatividade institucional do Pro-
tocolo de Quioto foi adotar um sistema de cumprimento das 

9	  Baumert (2006, pp. 372-73) explica que a meta de cada país é diferente. Há paí- 
ses autorizados a aumentar suas emissões, acima dos níveis de 1990, e a Islândia é 
um deles, e os países obrigados a reduzir suas emissões, abaixo dos níveis de 1990, 
como a União Europeia.



244

Lua Nova, São Paulo, 98: 231-254, 2016

Interfaces entre o regime internacional de mudança climática e a saúde global

obrigações. Um Comitê de Cumprimento tem a competência  
para declarar que um país desenvolvido não cumpriu suas obri- 
gações. Tal declaração deve respeitar o devido processo legal 
e deve ser adotada após análise técnica da situação.

Com a aproximação do fim do primeiro período de 
compromisso, era importante que os Estados passassem a 
negociar um acordo de longo prazo para regular o tema. 
Copenhague, local que sediaria a 15a Conferência das Par-
tes, foi o palco escolhido para a decisão sobre o futuro do 
Regime Internacional de Mudança Climática.

De Copenhague a Paris
Copenhague não produziu aquilo que muitos tinham espe-
rado10. Aqueles que desejavam assinar um acordo legalmen-
te vinculante, como a Convenção Quadro ou o Protocolo de 
Quioto, tiveram de se contentar com um instrumento essen-
cialmente político e não consensual, o Acordo de Copenha-
gue. Em relações internacionais, acordos legalmente vincu-
lantes representam o esforço máximo dos Estados sobera-
nos para criar a coordenação de determinado objeto por 
meio do direito e das instituições. Os Estados reforçam os 
compromissos assumidos ao promoverem os necessários 
arranjos domésticos e internacionais para implementar e 
legitimar o acordo assinado11.

As negociações em Copenhague revelaram a extensão 
e a natureza das divergências sobre questões elementares. 

10	 Para Dubash e Rajamani (2010, p. 593; tradução da autora): “Nunca uma ne-
gociação internacional atraiu 125 chefes de Estado e de governo e gastou tanto 
capital político e, ainda assim, fracassou, de forma tão espetacular, em atingir seus 
objetivos. E nunca os resultados dessa negociação foram tão desalinhados com as 
expectativas populares”. 
11	 Para Werksman (2010, p. 673; tradução da autora), acordos legalmente vin-
culantes (“legally binding agreement”, LBA), são “a mais alta expressão da von-
tade política das partes em cumprir o acordo. Para muitos países, os ‘acordos 
legalmente vinculantes’ exigem ratificação parlamentar e, portanto, tornam-se 
vinculantes e aplicáveis no âmbito doméstico por meio da legislação de imple-
mentação”.
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A primeira questão voltava-se para a arquitetura do futuro 
Regime Internacional de Mudança Climática, se deveria 
girar em torno de metas obrigatórias, impostas de “cima 
para baixo”, como Quioto, ou em torno de metas voluntá-
rias, estabelecidas de “baixo para cima” (Dubash e Rajamani,  
2010, pp. 594-96). A segunda questão dizia respeito ao nível 
de obrigações a que países desenvolvidos e em desenvolvi-
mento deveriam se submeter. Enquanto os países desen- 
volvidos clamavam por maior “simetria jurídica”, os países 
em desenvolvimento queriam manter a “diferenciação legal” 
(Werksman, 2010, p. 672). Ao fim, o Acordo de Copenhague 
se distanciou do Protocolo de Quioto ao estabelecer metas 
voluntárias, estabelecidas de “baixo para cima”. Ao mesmo 
tempo, determinou que tanto os países desenvolvidos quan-
to os países em desenvolvimento deveriam listar suas contri-
buições para redução das emissões de gases de efeito estufa. 
Pela primeira vez, portanto, as negociações incluíam as emis-
sões dos países em desenvolvimento.

A 21a Conferência das Partes em Paris, em dezembro 
de 2015, foi o evento mais recente e aguardado das nego-
ciações climáticas. Tal como noticiado pela mídia, essa seria 
a última oportunidade da comunidade internacional para 
decidir o futuro do Regime Internacional de Mudança Cli-
mática. A Conferência resultou na adoção do Acordo de 
Paris, avaliado como um sucesso por especialistas e repre-
sentantes dos Estados.

É interessante notar que o Acordo de Paris consolida 
a arquitetura inicialmente construída em Copenhague: 
ele cristaliza o modelo em torno das metas voluntárias, as 
“contribuições nacionalmente determinadas”, conforme 
o jargão técnico do Acordo, além de sinalizar para maior 
“simetria jurídica” entre os Estados-membros.

Em linhas gerais, o Acordo de Paris, cujo objetivo é 
manter o aumento da temperatura média mundial muito 
abaixo dos 2 graus Celsius, mas com a ambição de limitar 
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tal aumento em 1,5 grau Celsius, aposta em algumas regras 
para se tornar, com o tempo, uma resposta mais eficaz ao 
aquecimento global. 

Primeiro, há um dever em aumentar o nível de ambi-
ção das contribuições nacionalmente determinadas. Para 
o Acordo, as partes apresentarão, a cada cinco anos, novas 
contribuições nacionalmente determinadas, que devem 
representar um progresso em relação àquelas já indicadas 
(arts. 4.9 e 4.3 combinados). 

Segundo, o Acordo coloca em operação mecanismos 
de accountability, ainda bastante incipientes, para verificar a 
implementação e a integridade das contribuições nacional-
mente determinadas. Assim, informações sobre as contribui-
ções nacionalmente determinadas devem demonstrar “cla-
reza, transparência e entendimento” de regras específicas 
sobre o assunto (art. 4.8). Os relatórios contábeis das contri-
buições nacionalmente determinadas devem ter como base a 
“integridade ambiental, transparência, exatidão, comparabi-
lidade e consistência” (art. 4.13). O Acordo de Paris adotou 
um instrumento, denominado “global stocktake”, que avaliará 
as ações adotadas pelos Estados para atingir os objetivos do 
Acordo. O resultado do “global stocktake” deverá nortear a 
atualização das contribuições nacionalmente determinadas, 
bem como toda a coordenação internacional na área (art. 
14). Por fim, o Acordo cria um “mecanismo de transparên-
cia”, que ainda deverá ser formulado, para construir a con-
fiança entre as partes e para permitir implementação efetiva 
dos termos do Acordo (art. 13).

Especialmente importante para a área de saúde global 
são os artigos que dispõem sobre a ajuda financeira e sobre 
a capacitação dos países em desenvolvimento, particular-
mente dos países mais vulneráveis, para implementar ações 
destinadas à mitigação e à adaptação aos efeitos do aqueci-
mento global (art. 11). Políticas sanitárias deveriam fazer 
parte do pacote, o que será tratado na próxima seção. 
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Impactos da mudança climática sobre a saúde
Quais são as consequências para a saúde caso as negocia-
ções climáticas fracassem? Ou melhor, o que ocorrerá se os 
Estados não atingirem o objetivo, estabelecido em Paris, de  
manter o aumento da temperatura global muito abaixo  
dos 2 graus Celsius? O Centro de Controle e Prevenção de 
Doenças (CDC, sigla em inglês), agência de proteção à saúde  
dos Estados Unidos, afirma que novas doenças surgirão e 
a gravidade de outras doenças existentes será acentuada 
(CDC, 2015).

Na Figura 1, o CDC ilustra com precisão os impactos 
da mudança climática na saúde. Da esquerda para a direi-
ta são apontados os efeitos diretos da alteração climática, 
os impactos causados ao meio ambiente e as consequên-
cias para a saúde das pessoas. Assim, é possível perceber 
que fenômenos meteorológicos mais severos causarão uma 
alteração na ecologia de potenciais vetores, o que afetará 
as doenças de transmissão vetorial como malária, dengue e 
chikungunya. Da mesma forma, o aumento de dióxido de 
carbono na atmosfera trará maior degradação ambiental, 
acarretando, consequentemente, incremento nas migra-
ções forçadas, nos conflitos civis, e afetando a saúde mental 
das populações atingidas.

O que mais chama a atenção, no entanto, não são os 
dados apresentados, mas algo implícito no discurso sobre 
saúde e mudança climática. Como dito na introdução des-
te artigo, as populações que mais sofrerão as consequên- 
cias da alteração climática são aquelas que menos contribu-
íram para o problema (as populações dos países em desen-
volvimento), e, em razão do baixo desenvolvimento econô-
mico da região onde vivem, são as populações com menor 
capacidade de se adaptar à nova realidade (Cf. Haines  
et al., 2006; Patz et al., 2007). Tal situação representa, pos-
sivelmente, “uma das maiores injustiças em matéria de saú-
de dos tempos atuais” (Patz et al., 2007, p. 397).
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Patz e colegas trazem o exemplo da malária para ilus-
trar a situação. Os autores relatam que fatores biológicos 
explicam por que a malária é altamente persistente na 
região da África Subsaariana – sua transmissão é mais pro-
pícia em áreas quentes e úmidas. Assim, essa região deve 
arcar não somente com os custos provenientes da doença 

Figura 1

Impactos da mudança climática na saúde humana
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Fonte: Elaboração própria, com base em dados de CDC (2015).
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propriamente dita, mas também com seus custos indiretos: 
maior abstenção de alunos e de trabalhadores, redução no 
turismo, ausência de investimento externo, entre outros. 
Não é à toa, dizem os autores, que a conclusão de alguns 
estudos aponta para a correlação perversa entre malária, 
pobreza e baixa taxa de crescimento econômico (Patz et al., 
2007, pp. 400-401). 

Os efeitos do aquecimento global, nesse contexto, 
somente reforçariam tal correlação e acabariam por perpe-
tuar os sérios problemas sociais e econômicos enfrentados 
pela população da região. Na mesma linha, Haines e cole-
gas (2006, p. 592) indicam que o maior impacto da alte-
ração climática será concentrado em populações pobres, 
particularmente na parcela mais jovem dessas populações 
que já sofrem com as doenças mais sensíveis ao aquecimen-
to global, como a malária.

Tais estudos demonstram que, no contexto da saúde, 
as discussões sobre mudança climática devem ir muito além 
da mitigação, que foca na redução das emissões de gases de 
efeito estufa. Apesar da mitigação ser essencial para resolver 
o problema, é a adaptação – medidas voltadas para proteger 
determinada população ou território dos efeitos adversos 
da alteração climática – que merece ser pauta obrigatória 
em qualquer estudo sobre o tema.

Uma comissão multidisciplinar, formada pela revista  
The Lancet, com o objetivo de mapear os impactos da mudança 
climática sobre a saúde e sugerir possíveis respostas, conside-
ra que o setor saúde tem um importante papel a cumprir “na 
liderança dos esforços de resiliência e adaptação aos efeitos da 
mudança climática” (The Lancet, 2015, p. 1874). Foram planos 
de adaptação que fizeram com que Bangladesh, por exem-
plo, reduzisse de forma expressiva o número de mortes que 
invariavelmente ocorrem após o país ser abatido por ciclones 
e inundações. Autoridades locais e organizações não governa-
mentais conseguiram implantar melhores sistemas de alerta e 
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construíram abrigos para as comunidades afetadas (The Lancet, 
2015, p. 1875). Adaptação, portanto, não combate a mudança 
climática, mas diminui a vulnerabilidade das populações aos 
seus efeitos.

A Organização Mundial de Saúde (OMS) é um ator 
importante para alertar e preparar governos e comunida-
des para os riscos à saúde decorrentes da alteração climáti-
ca. A OMS gerencia atualmente um Programa Global sobre 
mudança climática e saúde, o qual se apoia em quatro pila-
res: sensibilização sobre o problema; fortalecimento de par-
cerias; melhora das evidências científicas; e implementação 
das medidas da área da saúde. De acordo com o último pilar, 
a OMS utilizará sua capacidade técnica para ajudar os siste-
mas de saúde nacionais a se tornarem mais resilientes aos 
efeitos do aquecimento global (OMS, 2016).

***

A mudança climática é um dos problemas internacionais 
mais desafiadores do momento. Como vimos, as negocia-
ções intergovernamentais enfrentaram e ainda enfrentarão 
diversos obstáculos antes de chegar a um regime que efeti-
vamente proteja o mundo de uma “interferência antrópica 
perigosa no sistema climático” (Convenção Quadro, art. 2). 

Um desses obstáculos foi o aprofundamento do conflito 
entre países desenvolvidos e países em desenvolvimento. Os 
países em desenvolvimento, que já respondem pela maior 
parte das emissões do planeta (Baumert, Herzog e Pershin, 
2005, p. 17), foram chamados a participar, de maneira mais 
ativa, do Regime Internacional de Mudança Climática.

As diferentes repercussões políticas geradas pelo tema 
também atrapalharam as negociações. O apoio popular, por 
exemplo, não foi sempre constante. De 2005 a 2008, a mudan-
ça climática ocupou o posto da “alta política”, de acordo com 
Andresen e Skodvin (2011). A mudança climática era uma 
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prioridade em diversas reuniões devido ao consenso científi-
co cada vez mais claro sobre o problema. Os terríveis efeitos 
da mudança climática, como “tempestades tropicais, desapa-
recimento de geleiras, e imagens de ursos polares à procu-
ra por gelo”, influenciavam populações a pleitear mais ações 
de seus governos. Essa trajetória ascendente, no entanto, foi 
revertida após a eclosão da crise econômica mundial em 2008 
(Skodvin e Andresen, 2011, p. 165). Pesquisas mais recentes 
demonstram que a maioria dos cidadãos, em diversas regiões, 
apoia a limitação de emissões proposta pelo seu respectivo 
governo. Esse apoio é maior na América Latina e menor nos 
Estados Unidos e na China (Pew Research Center, 2015).

O Regime Internacional de Mudança Climática tem mais 
de vinte anos de história. Tal Regime está bem longe de resol-
ver minimamente os problemas causados pela alteração climá-
tica. A arquitetura institucional desenhada em Paris ainda pre-
cisa ser estudada e avaliada com base em conceitos bem formu-
lados e pressupostos normativos plausíveis. Se encararmos tal 
exercício como uma possível ferramenta de aperfeiçoamento 
institucional, adicionamos mais um elemento à equação que 
pode fazer com que os Estados cooperem de modo mais eficaz 
entre si para proteger o clima e, consequentemente, a saúde. 
Afinal, como conclui The Lancet (2015, p. 1861), “o combate 
à alteração climática seria a maior oportunidade para a saúde 
global do século 21”.
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INTERFACES ENTRE O REGIME INTERNACIONAL DE MUDANÇA 
CLIMÁTICA E A SAÚDE GLOBAL

DANIELLE HANNA RACHED

Resumo: Apesar de saúde global e mudança climática serem 
fenômenos complexos e imbricados, eles ainda pertencem 
a mundos diversos. Com o objetivo de identificar interfaces 
entre os dois campos, o presente artigo analisa a evolução 
do Regime Internacional de Mudança Climática: suas carac-
terísticas, obstáculos e principais decisões.
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INTERFACES BETWEEN THE INTERNATIONAL REGIME ON 
CLIMATE CHANGE AND GLOBAL HEALTH

Abstract: Although climate change and global health are complex 
and intertwined phenomena, they still belong to different worlds. In 
order to identify interfaces between the two fields, this paper analyses 
the evolution of the International Regime on Climate Change: its 
features, obstacles, and key decisions.
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